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REQUERIMENTO Nº                  , DE 2019
(Do Sr. JESUS SÉRGIO)




Requer a desapensação do Projeto de Lei nº 1900, de 2019, apensado ao Projeto de Lei nº 8831, de 2017. 




Senhor Presidente: 

		Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a desapensação do Projeto de Lei nº 1900, de 2019, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei nº 8831, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por finalidade a desapensação do Projeto de Lei nº 1900, de 2019, que atualmente encontra-se apensado ao PL 8831, de 2017 e por sua vez, aguarda Parecer na Comissão de Educação dessa Casa.

Ocorre que o PL 8831/2017, de autoria do ex-senador Cristovam Buarque, não prevê a formação de um conselho de vistoria da infraestrutura dos prédios das escolas com entende necessário o PL 1900/2019 de minha autoria. A proposição iniciada no Senado Federal trata, sobretudo, de insumos pedagógicos para atingir a oferta de educação com padrão mínimo de qualidade.

O projeto de lei de minha autoria obriga o Chefe do Poder Executivo local, seja do Estado ou do Município, a compor comissão e realizar vistorias anuais nas escolas da respectiva rede de ensino público. Tal procedimento fará com que o Governador ou o Prefeito tenham conhecimento, in loco, da real condição das escolas públicas, e tomem as providências necessárias para deixá-las em condições adequadas de uso para o ensino. 

[bookmark: _GoBack]Com a aprovação dessa proposta legislativa não veremos mais situações corriqueiras de escolas funcionando embaixo de árvores, improvisadas em construções precárias e que oferecem riscos aos alunos, além de não serem adequadas ao aprendizado. Isso porque a sociedade representada na comissão de vistoria estará acompanhando e cobrando do poder público, providências para melhoria da estrutura física das escolas.



Estamos tratando aqui de construções, da área física dos prédios escolares, das condições mínimas que a infraestrutura precisa garantir e que é parte importante, que somada à preocupação do ex-senador de prédio como suporte pedagógico, irá garantir a melhoria do ensino em nosso país.

Diante do exposto, entendo que apesar das proposições em questão tratarem de matéria semelhante, a tramitação conjunta prejudicará os objetivos a serem alcançados com a proposição de minha autoria. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019.
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